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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10730.013711/2008­19 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.291  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  IRPF ­ Adicional por tempo de serviço  

Recorrente  SEVERINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2007 

IRPF.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  LEI  N.º  8.852/1994. 
TRIBUTAÇÃO. 
“A  Lei  n.°  8.852,  de  1994,  não  outorga  isenção  nem  enumera  hipóteses  de  não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física” (Súmula CARF n. 68). 

Recurso negado. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator),  José Raimundo Tosta Santos, Celia Maria 
de Souza Murphy e Gonçalo Bonet Allage. Ausente  justificadamente o Conselheiro Gilvanci 
Antônio de Oliveira Sousa. 

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  30/31)  interposto  em  1º.  de  outubro  de 
2009 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no 
Rio de Janeiro II (RJ) (fls. 25/27), do qual o Recorrente teve ciência em 4 de setembro de 2009 
(fl. 28), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento de fls. 04/06, lavrado 
em 1º de setembro de 2008, em decorrência de omissão de  rendimentos  recebidos de pessoa 
jurídica, verificada no ano­calendário de 2006. 

O acórdão recorrido teve a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Exercício: 2007 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS 

As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, 
não  são  hipóteses  de  isenção  ou  não  incidência  de  IRPF,  que  requerem,  pelo 
Princípio  da  Estrita  Legalidade  em  matéria  tributária,  disposição  legal  federal 
especifica. 

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 

Consolida­se  administrativamente  o  crédito  tributário  relativo  à matéria  não 
impugnada (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 17). 

Impugnação Improcedente. 

Crédito Tributário Mantido” (fl. 25). 

Não  se  conformando,  o  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário  (fls.  30/31), 
pedindo a reforma da decisão recorrida, para cancelar a notificação de lançamento. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 
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Tendo  em  vista  que  o  Recorrente  não  se  insurgiu  contra  a  parte  do 
lançamento  relativa  à  omissão  de  rendimentos  recebidos  da  Caixa  Econômica  Federal,  a 
controvérsia  gira  exclusivamente  em  torno  da  tributação  da  verba  intitulada  “adicional  por 
tempo de serviço”, recebida pelo contribuinte. 

Entende  o  Recorrente  que  a  Lei  n.º  8.852/94  impede  expressamente  a 
tributação do “adicional por tempo de serviço” pelo imposto de renda, tendo em vista a redação 
de seu artigo 1º, inciso III, alínea “n”:  

“Art.  1º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  retribuição  pecuniária  devida  na 
administração  pública  direta,  indireta  e  fundacional  de  qualquer  dos  Poderes  da 
União compreende: 

(...) 

III ­ como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter 
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as  relativas à natureza ou ao 
local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o 
mesmo fundamento, sendo excluídas: 

(...) 

n) adicional por tempo de serviço”. 

Ocorre  que  este  tribunal  administrativo  tem  entendido  que  referida  lei  não 
institui qualquer isenção do imposto de renda, mas tão­somente  regula a estrutura remuneratória 
do Poder Público, discriminando os tipos de recebimentos dos funcionários/servidores públicos. 

Nesse sentido, dentre outros inúmeros julgados, pode ser citado o seguinte: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF. 

Exercício: 2003  

RENDIMENTOS  REFERENTES  AO  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO  E  À  GRATIFICAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO  ORGÂNICA  DE 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR FEDERAL. 

LEI FEDERAL Nº 8.852/94. RENDIMENTOS NÃO ENQUADRADOS NO 
CONCEITO  DE  REMUNERAÇÃO.  A  EXCLUSÃO  DO  CONCEITO  DE 
REMUNERAÇÃO,  POR  SI  SÓ,  NÃO  É  CONDIÇÃO  SUFICIENTE  E 
NECESSÁRIA  PARA  ISENTAR  DETERMINADO  RENDIMENTO  DO 
IMPOSTO  DE  RENDA.  HIGIDEZ  DA  TRIBUTAÇÃO  DO  ADICIONAL  POR 
TEMPO  DE  SERVIÇO  E  DA  GRATIFICAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO 
ORGÂNICA. 

Somente as verbas não enquadradas no conceito de remuneração, com caráter 
indenizatório,  reconhecidas  por  lei  tributária  específica,  são  isentas  do  imposto de 
renda da pessoa física. A Lei n° 8.852/94 regula a estrutura remuneratória do Poder 
Público Federal, definindo as verbas que devem ser consideradas como vencimento, 
vencimentos  e  remuneração,  excluindo  desse  último  conceito  um  conjunto  de 
verbas, algumas isentas, pois de caráter indenizatório, como as diárias ou a ajuda de 
custo  em  razão  de  mudança  de  sede  ou  indenização  de  transporte,  e  outras 
tributáveis,  como a gratificação natalina,  o  terço de  férias,  o pagamento das horas 
extraordinárias ou o adicional por tempo de serviço.”  
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(CARF,  2ª  Seção,  2ª  Turma  da  1ª  Câmara,  Acórdão  2102­00.736  de 
28/07/2010) 

Esse  entendimento  está  cristalizado  na  Súmula  n.º  68  deste  tribunal 
administrativo, que tem a seguinte redação: “A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga isenção nem 
enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.”. 

Eis  os  motivos  pelos  quais  voto  no  sentido  de  NEGAR  provimento  ao 
recurso.  

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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